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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: INSTITUI O PROGRAMA DE LAZER, ESPORTE E SAÚDE DA CIDADE – PLESC SAUDE EM MOVIMENTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 155/2022 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal instituindo o programa de lazer, esporte e saúde da cidade – PLESC saúde em movimento no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os demais Edis e assessores jurídicos.

FUNDAMENTAÇÃO
Vem para parecer dessa Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 155/2022 que institui o programa de lazer, esporte e saúde da Cidade – PLESC saúde em movimento no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.
A Constituição Federal estabelece no artigo 30, I, que ao município é dada a competência legislativa para tratar sobre assuntos de interesse local.
Apesar da generalidade que pode advir da expressão ‘assuntos de interesse local’, percebe-se, nesse caso, que o preceito constitucional se enquadra no assunto debatido, uma vez que o interesse local não é caracterizado pela exclusividade do interesse, mas sim pela sua predominância, o que é aplicável à instituição de políticas públicas, em que não hajam implicações vedadas pelo ordenamento jurídico.
Interesse local não quer dizer privativo, mas simplesmente local, ou seja, aquele que se refere de forma imediata às necessidades e anseios da esfera municipal, mesmo que, de alguma forma, reflita sobre necessidades gerais do Estado-Membro ou do país.
Sobre o tema, leciona Bernardo Gonçalves Fernandes, em Curso de Direito Constitucional, 9ª ed. Ver. Ampl. E atual. Salvador: JusPODIVM, 2017, p.890:

Deve haver razoabilidade na análise da situação concreta porque o interesse que é local será também regional e também nacional, mas, no caso específico da norma em questão, será predominantemente (primeiramente) local. Em linhas gerais, essas atividades de interesse predominantemente local dizem respeito ao transporte coletivo municipal, coleta de lixo, ordenação do solo urbano, fiscalização das condições de higiene de bares e restaurantes, além de outras competências que guardem relação com as competências administrativas que são afetas aos Municípios.

Sobre a iniciativa legislativa, o relator não vislumbra qualquer vício de iniciativa, visto que as matérias cuja iniciativa seja privativa do chefe do Poder Executivo estão previstas no artigo 61, §1º da Constituição Federal e também no artigo 76 da Lei Orgânica Municipal. Vale ressaltar que a matéria em comento teve início pelo Chefe do Poder Executivo, restando dirimida qualquer dúvida referente a competência.
A matéria tratada no Projeto de Lei nº 155/2022 está diretamente relacionada às atividades da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, por intermédio da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer, que deverá possuir corpo técnico apto a orientar e apoiar na elaboração, gestão e obtenção de recursos para os projetos desenvolvidos pelas entidades descritas no projeto, além da criação de um fundo municipal de apoio ao esporte, captação de recursos privados e orçamentários, etc.

CONCLUSÃO
Por todo o exposto, entende esta relatoria que o Projeto de Lei nº 155/2022 não possui qualquer vício de constitucionalidade, legalidade e juridicidade que impeça a sua regular tramitação.

Sala das Reuniões, 13 de abril de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente-Relator
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator
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